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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
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CNPJ: 13.880.711/0001-40 
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CREDENCIAMENTO PÚBLICO N°001/2023 
('IIAMAMENTO PÚBLICO N' 001/2023 

PROCESSO) ADMINISTRATIVO N' 005/2023 

CONTRATO N" 013/2023 

O MUNICÍPIO DL SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bailia, pessoa jurídica de direito público 

interno. estabelecido na Travessa Professora Helena, stinv, nesta cidade de Santa Rita de Cássia. inseriu: 

stru Nacional de Pessoa Jurídica sob o n". 13.880.71 1/0001-40, neste ato representado m,it • 

Excelentíssimo Prefeito Municipal, Sr. José Benedito Rocha Aragào, brasileiro, odontólogo. 

a! icíliado nesta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), portador da identidade profissional 2652-CRO-BA, 
(PE 207.067.153-49, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da 

bailia, pessoa jurídica de direito público interno, estabelecido na Praça São Pedro, siri', inscrito no Cari:Hl :s) 

PeSSCM Jurídica sob o M. I ! .366.643/0001-70, nesie ato representada pela Secretaria 

Saúde. Sra, Leila Bonfim de Araújo Serpa, brasileira, casada, portadora da Identidade n". 
-11t- P.A c CP!' 564 903.645-49. residente e domiciliaria na Rua Ourinhos, n". 535, nesta cidade de Seuía 

Cássia tILM, e de outro lado, corno Contratada a empresa: RIO PRETO SAÚDE ',TOA 
miea de direito privado interno, inscrita no CNP.' n" 22.567.058/0001-54, com sede Avenida da Mai 

158. Centro, Formosa do Rio Preto, neste alo representado pelo senhor: Donadsnn Araújo de Ate', tt 

portador da carteira de identidade de 110 0108374262 SSP/BA e CPI' n" 088.942.725-91 , o sei 
'ratos sei ào executados Pelo o CONTRATADO corno médico plantonista no SAMU, o Sr. Luis rdo

'‘.teVed0 de Araújo, portador do CPF: 835.234.995-34 e do RO: 0929569202 SSP/BA„ residente 
1 . , n 1442, centro, Formosa cio Rio Preto- Bailia, doravante denominada CONTRATADA, leni i 

o (.) presente CONTRATO, submetendo as partes aos preceitos legais instituídos pela I e ii 5.6br 
)3, e as Cláusulas e condições seguintes: 

sCSITA PRIMEIRA DO OBJETO 

Constitui Serviço deste instrumento a contratação de pessoa jurídica especializada para presrie 
viços Milidicos, como medico Plantonista da base Avançada do S A MU. de Ibrma atende rt dci.rr , • 

da Secretaria Municipal de Saúde de Santa Rita de Cássia — 

1 •'‘ (SUL A SEGUNDA —DAS NORMAS DE REGÊNCIA DO CONTRATO 

I O presente CON1 RATO rege-se pelas seguintes normas: 

.ns n' 8.666. de 21 de junho de 1993, 8.883, de 8 de junho de 1994 e of 9.648, de 27 de maio de 190S e 
'ais disposições Legais reguladoras de licitações da Administração Pública Federal: 
ei n 09.433/0 45: 

Hl) dei Estadual tf' 9.433/2005 • 

/) 
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1V) Lei 8.080.90. 
\t t Constituição Federal 1988 
: LEI :$1 0.570'02 

c LSL:LA TERCEIRA — DA VEICWAÇÃO. 

presente contrataçâo é efetuada em conformidade com O resultado da Licitação. prontos(' t 
edenciamento n" 001/22)23. Processo Administrativo n" 005/202.3. Chamada Pública n " 001 2023 ett . 

;):X 112.,\TADA foi ratificada o objeto. 

Cl...1ISUI.A QUARTA - DO PREÇO E PAGAMENTO 

ti valo! mensal do presente Contrato é estimado em plantão de 123i 1 .760,00 (um mil setecentos e s. 
• r levando em consideração a quantidade estimada de 05 cinco) plaatoes mensais no valor total de 12$ 8.8fistatt) 

dt mil e oitocentos reais), tomando-se por base pela ata realizada pelo Concelho Municipal de Sande 1.$ 
t i de Lássia BA. integrantes deste, cito Valor Total, para 12 (dez} meses, estimasse em RS 105.60(tattt 

cinco mil e seiscentos reais); 

paéaitiento será realizado de acordo com a solicitação após a em issão da Nota Fiscal. e estas:ata
custos e despesas inerentes A sua execução, seguros. custos previdenciários. impostos 

tu.u. natureza. de acordo com a proposta apresentada pela CONtt RAIADA. one é parte tilL'ar 
itt este corno preço justo e suficiente dos serviços, objeto tL'stt • :uso-ornem.) 

A Nota Fiscal deverá ser do estabelecimento que apresentou a proposta vencedora da licitai, 

'ot pauiiada das Certidões de Regularidade Fiscal e Trabalhista 

conoszem do prazo para pagamento, estando o objeto devidamente executado e toda H :ft 

completa e de acordo com as cláusulas deste Termo, iniciará somente quando da abertura do , p2, t , t. 

: t tnénto no órgão que emitiu a nota de empenho ou o contrato. 

4.5. O paéamento devido ao contratado será efetuado através de transferência bancária, após a eno t ti. 

devidainente atestado O eumpriinento da obrigação do objeto da l icitação, no prazo máximo .1 ' 

dias úteis, após a apresentação din .:ti nota(s) fiscal(is)/fatura(s) conferida(s) e aprovada(s) neto 

do Município. 

noki !iscaUfatura não aprovada pelo CONTRATANFIE sera devolvida a CON IRA frlft).-\ 

aias aurreções, contando-se os prazos acima estabelecidos ii partn- da data de sua rstancesatcsén 
..: I ic pagamento. 
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devolução da fatura não aprovada pelo CONTRATANTE., em hipótese alguma, servirá d0 rirei 81t) 
fra a CONTRATADA suspenda o serviço do objeto deste contrato 

8. Fm se tratando de execução de serviço, serão divididos da se!ail inte inunc a: o valor globai Lios 
uaruiia por cento) referem-se aos custos da CONTRATADA, tais como despesas cian mide 

fitnos, hospedagens e alimentação, e 60% (sessenta por cento) relerem-se á prestação dos serviçh) 
, : :faiados. A empresa deverá emitir o relatório. 

CAL:SIAA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

kicco rr entes do presente contrato estarão alocadas ia seguinte duração orçainelitarri . 

b: Orçamentária: 02.07.001 — Fundo Municipal De Saúde 

Projeto de Atividade: 10.301.1 1.2022-- Manutenção das Ações do Fundo Municipal de Satadc 
•.,1)aii de ,ttividade: 10.302. 1 1 .2073 - Gestão das Ações de Assistência Ambulatória' e hospitalar A tênal. , 
,acrilizada 

¡caio de Despesa: 3.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte: 500 1002 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Saúde 15.11s) 
1 1,21 - Transf. Recursos Sist. único de Saúde - SUS ESTADO 

r ume: I 600 Trans É'. Rec. Sist. Único Saúde -Custeio SUS UNIÃO 

\ASE I :A SEXTA - DO REAJUSTE, DA REPACTUAÇÃO DE PREÇOS E DO REIC; 
ECONÔMICO-FINANCEIRO. 

1.0 REAJUSTE 

arà reajuste de preços durante a vigência cio instrumento eontratual. bem como dos CNICIIII!:fl 

1 : 1 111:RIOS. 

, 

1).‘ RETALIE:AÇÃO DE PREÇOS 

.1.1-rniiida a rcpactuação do contrato, desde que seja observado o interregno nánimo de 12 idozei 
aiuditu da data do orçamento a que a proposta se referir, ou da data da ultima repactuaçâo. Será adotai. 

aLi Orçainctuo a que a proposta se referir, a data do acordo, etinvençtio, dissídio coletivo dk hal) i ; 
LLfUI\.dente que estipular o salário vigente à época da apresentação da proposta, vedada a inclusah. 
LI» re)lactuação. de antecipações c de benefícios não previstos originariamente. A repactuação seni precedida 

monstração analítica do aumento dos custos e em casos de contratação de terecirização. 

)/0 REEQIJILIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
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PodcH haver reequilíbrio econômico-financeiro do instrumento corai-atual na hipótese de sobres- i\ ciem al io; 
Níveis. ou previsiveis. porém de consequências incalculáveis_ retardadores ou impedi t it os da es •,-

siado. ou ainda, cru caso de força maior, caso fortuito ou lato do príncipe_ eon figurando área LiLs IL 

extraordinária e extracontratual (art. 65, inc. 11, afinca d). 

caso. a CONTRATADA deverá demonstrar analiticamente a variação dos componentes , 
Conirato. devidamente justificada, onde tal demonstração será analisada pela Prefeitura paia ILO, . . .

ialtilidade e -ou necessidade. 

t i t iSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E RENOVAÇÃO 

) prazo de vigência e execução do CONTRATO é de 12 (do/e) HICSCS da data da sua assinatura 

Pit /agrafo I". Findo o prazo indicado acima, o CONTRATO poderá ser renovado por novos e sucesso te.
rei iodos de 12 (doze) meses, até o limite de 60 (sessenta) meses, observado o disposto no paragratõ 2". 

eedithi 2". As renovações sucessivas do CONTRATO ficarão sujeitas ao ilItel esse da Picheis; 
loannienção do objeto e de os preços praticados, com os reajustes legais. estarem de acordo aio] . .1 ' 

rattrato 3". A prorrogação a critério do CONTRATANTE, mediante Termo Adi tiN o. de 
. seus incisos. parágrafos e Ancas e 65 seus incisos, parágrafos e alíneas da Lei 8.666i93 

(4..vliSITA OITAVA — DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

CONTRATANTE 

IL I Ltil i i 

1 . i . A SECRETARIA Municipal de Saúde obriga-se a prover a(s) contratadas dos ineit num.-
ettntratados, conforme pactuado entre as partes, e a programar, nos exercícios subsequente). 
necessários no orçamento do Município, nos elementos financeiros específicos para custear o coimam. ; 

, com o sistema de pagamento previsto; 

s. t .2 Prestar esclarecimentos e informações à licitante vencedora, que visem orientá-la na correta masas. 
e, e . .»; iço: pactuados, sempre que sol icitado, dirimindo as questões omissas neste instrunieiii. 

ciCnci; i de qualquer alteraçáo no Contrato; 

x. ; Kealizai o pagamento pela realização dos serviços nos termos estabelecidos no Edital e 'ou Concal. 

8.1.4 Notificar. formal e tempestivamente, a(s) contratada(s) Sobre as irregularidades observadas ; .a 
lento do CONTRATO; 

8.1.5 Notificar a a(s) contratada(s). por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades eLi 
sua responsabilidade. -st
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Proporcionar todas as condições pura que a CONTRATADA possa deSCIlipenlUIT a execa. do
—.urdo com as determinações do Contrato, do Edital e seus Anexos. especialmente tl 

Eiscali/ar e acompanhar a execução do objeto contratual, bem como o pagamento das taxa e aia 
j ceados e demais despesas necessárias ao bom andamento do contrato: 

x CONTRATADA 

82.1. \bines a qualidade dos serviços e sujeitar-se à fiscalização permanente (to inuniemi(i. 

Mant.tr o cadastro de todos os profissionais que aluam junto ao e 
ido perante o CNES para fins de Ihninimento dos serviços prestados. 

Ull)eleCinicillo. de\ 1(1,ci.s 

it.csponsabilizar-se pelos danos cansados direta ou indiretamente terceiros Lm: it 
iiituneipio, durante a execução dos serviços objeto deste edital . 

inibi-mar a Secretaria Municipal Saúde qualquer alteração que importe perda, rolai • 

prldiSSiOnalS ou pessoais oxigidos como condição para o eredenciamenhi e ermitms 

8.2.5. Apresentar documentação exitLidu, a qualquer tempo, pela Secretaria Municipal de Saúde. 

responsabi lidade exclii:.:iva e ntegral do credenciado. a utilização de pessoal pari ti{ , , 

..;h:LitVOS prOCedinlent0S, i rcluídos et l,.argos trabalhistas. previdenciários. sociais. fiscal; c coima 
do vinculo empregaticio, cujo ânus e obrigações, em nenhuma l ipútese. podeluo ;e 

micipio ou para o Ministério da Saúde. 

seouir os critérios determinados pelo Gestor de Saúde para fins de manutenção da contrahmao 

2.2S k'is interessados deverão aceitar OS \r;r!ores de referencia à prestação dos serviços constantes da Libe! 
. ienros Aprovado pelo Conselho Municipal. 

5.2.9. A Contratada deverá atender a todos os procedimentos contratados responsabilizando-se ' 

2. I O Arcar com todas as despesas ope liais. necessárias á execução do objeto deste Contraton 

a. Cum prir fielmente todas as dispo: s e prazos estabelecidos no Contrato. 

12 Dar Meneia ao Contratante, ille"uwmnmenle, e por escrito. de qualquer normalidinic 
dos serviços solicitados. 
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1,xecutar os se: iços através. ti !ticos especializados e habilitados assumindo Lotai 
itiztquer danos ou faltas que o tos venham a cometer no desempenho das funçõeie 

o Município por todos os iltz.or :i prejuízos que eventualmente ocasionarem. 

j Executar os serviços objeto de: J • Contrato de acordo com as especificitçôes. prazos Jou 
i.igietãs pelo Contratante e dispondo de -aestrutura e equipe técnica necessária à sua exeçãã• 

thinicr. sob sua exclusiva ft : ' -':-.:ibilit lade, toda a super isão, direção e recursos 
çao completa e eficiente dos serrt tz 11)510 deste Contrato. 

Observar, durante a execução dos .tervi -is, todas as leis e posturas federais, estaduais c
i t,trittientes e vigentes, inclusive as ti mas iimbientais pertinentes e as de segurança. -;eet i. 
resoonsavel por prejuízos decorrenris deOfações a que haver dado causa. 

fazer, sem nenhum acrescjr— ,:.1-N•fçOS não realizados a contento 

,:parar e corrigir, às Suas CNN 
ações resultantes dos so viço, til' • 

li total eu em parte, o objeto dei E onwitt i • 
mpregados. 

esponsabilizar-se pelos cot •Mo Cà.-, e comerciais resultantes da execução do Contrato. 

8.2.20 Responsabilizar-se por qualmier a :lente que venha ocorrer com seus empregados 

N.22. ! Ser zeloso na execução àifineira à não pôr em risco à saúde dos as: I 
:_i iitieutião dos serviços. 

2 \ eeitar nas mesmas eondiço tratuais, acréscimos ou supressões do xnlor inicial atualizado 00 
ç ontrato de acordo com art. 65. inciro !I I" da 1 zi Federal n." 8.666/93. 

N.L.n Submeter-se à regulaçãe 
rios. 

Festim- de saúde no que diz respeo .4., 

Manter sempre atualizado o s- jo pacientes e o respectivo arquivo. 

IS Atendei- os encaminhamentos os serviços de apoio diagnóstico. exames. consutos. 

O Colocar à disposição da Se +riria nu s is procedimentos especializados contratados 

5.2.27 Afixar aviso, em local vis:R:isl.
, ;ou:lição. 

iintidade integrante do SUS e da uratuidade dos ier. !.'o,-; 

: I ! 

5.2.25 Esclarecer ao usuário do IT. '5 sol-re sois direitos e demais informações necessárias. pertinentes aos 
.;os oferecidos. 

C-/ 
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2. i5 Respeitar a decisão do usuárit raro?1,1 Consentir mi recusar a prestação de serviços tle 
• ..isos de iminente perigo de vida II Obrig[1(,-A , ) legal-

lar:Aluir ao usuário a confidei 1. •• dose„i  ( informações sobre sua ZISSISlélk U.1 

ts.. ..51 Executar os serviços prestado: an 5 r r. same! te dentro das suas respectivas nort lia •saut• 

s.2..)2; Permitir acesso dos supervl e outros profissionais, es. coma! ou Der 
&.iyilados pela Secretaria Municipal de ‘-lan• rara si mivisionar e acompanhar a execusatt 

• ;do, 
(10-, 

ti .....“ A fiscalização ou o acompanit stscuçf),, jo contrato pelos órgãos competente; da Se i 
éipal de Saúde não exclui nem i sahilidatte do prestador nos termos da levistat. . , i 

, J.-i las-ões e contratos adminis: t•ativaz 

1. ., 4 Notificar o CONTRATANTE de t- -amai alteração de sua razão social ou de mudança en, tu, 
estatuto, enviando ao CONTE Al Tio prazo de 60 (sessenta) dias, contados a pai iii da data do 

reelsirni tia alteraç.Ro, cópia rusentica ' • Jto cat . • to de Registro Civil das Pessoas Jurídica* 

Não utilizar nem permitir que t.are•ros mi litem o paciente para fins de experimentara, 
b ios para saúde que não tenham rem •ns, ,',,NVISA e procedimentos que não sejam et•lpfié •1 

S.2.33 Atender aor pacientes nom dl —
.t :ide na prestação dos serviços. 

-;, :?..36 Justificar tio paciente ou ao 
aio da não realização de qualqu••r 

(ivando olicitado. 

:7 Garantir 

- ; to, imolo universal e igualitário. mantende

ante, •• ,aterito, as razões técnicas alegadas omitido 
issional prro isto neste contrato. encaminhando 

acesso do Conset lá) t i aos serviços contratados no exercício 

S Cumprir :IS diretrizes da Poliiit • • 

`< 2 31) Não reuti lização de produtos 
disposto na Resolução - P

t i 

r. 

ENH. 

iradrr. etmo de uso único proibidos de ser 1:1 
I I de • vosto de 2006 da Agéncia Nird 

. sitSCLA NONA —DAS SANÇ:t''[:: LIDA , ":S ADMINISTRATIVAS: 
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9. 1. Ficará impedido de licitar e contratar com a CONTRATANTE e toda a Administração Pública Federal, 
Estadual e Municipal, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas previstas neste contrato, bem 
como das demais cominações legais, garantida prévia e fundamentada defesa, o licitante que: 
9.1.1 - Convocado dentro do prazo de validade da sua proposta não celebrar o Contrato, inclusive nas 
hipóteses previstas no parágrafo único do Art. 40 e no Art. 41 da Lei 12.462/2011; 
9.1.2 - Deixar de entregar a documentação exigida neste contrato e anexos ou apresentar documento falso; 
91.3 - Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
9.1.4 - Não mantiver a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado; 
9.1.5 - Praticar atos fraudulentos na execução do Contrato; 
9.1.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ou 
9.1.7 - Der causa à inexecução total ou parcial do Contrato. 
9.1.8 - A aplicação da sanção de que trata deste Contrato implicará ainda o descredenciamento do 
CONTRATANTE, pelo mesmo prazo, do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF; 
9.1.9 - As sanções administrativas, criminais e demais regras previstas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93, 
aplicam-se a este Contrato. 
9. 2 - Sem prejuízo da faculdade de rescisão contratual, a CONTRATANTE poderá aplicar sanções de 
natureza moratória e punitiva à CONTRATADA, diante do não cumprimento das cláusulas contratuais. 
9.3 - Poderá a CONTRATADA ainda responder por qualquer indenização suplementar no montante 
equivalente ao prejuízo excedente que causar, na forma do Parágrafo Único, do artigo 416, do Código Civil. 
9.4 - Pela inexecução total ou parcial do Contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá 
ainda, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

9.4.1 - ADVERTÊNCIA: É o aviso por escrito, emitido quando a Contratada descumprir qualquer obrigação, 
ebimento do objeto da 
ntendida desde a recusa 

em retirar a nota de empenho ou em assinar o Contrato, nos seguintes casos: 
9.4.1.1 - Quando a licitante se recusar a retirar a nota de empenho ou a assinar o Contrato, por um período de 
5 (cinco) dias úteis contados do vencimento do prazo para retirada ou assinatura; 
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4.2.1.2 - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega do objeto da licitação, 
calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte inadimplente, em caráter 
excepcional, e a critério da CONTRATANTE, quando o atraso ultrapassar 30 (trinta) dias; 
9.4.2.1.3 - 5% (cinco por cento) sobre o valor total contratado, por descumprimento do prazo de entrega objeto 
da licitação, sem prejuízo da aplicação do disposto nos subitens 9.4.2.1.1 e 9.4.2.1.2; 

9.5 - Nos casos de recusa ou inexecução: 

9.5.1. - 15% (quinze por cento) sobre o valor total contratado, em caso de recusa injustificada do adjudicatário 
em assinar o Contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela 
CONTRATANTE ou inexecução parcial do objeto da licitação, calculado sobre a parte inadimplente; 
9.5.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total contratado, pela inexecução total do objeto da licitação ou 
descumprimento de qualquer cláusula do Contrato, exceto prazo de entrega. 
9.5.3. - A multa será formalizada por simples apostilamento, na forma do artigo 65, parágrafo 8°, da Lei n° 
8.666/93 e será executada após regular processo administrativo, oferecido à Contratada a oportunidade do 
contraditório e ampla defesa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da notificação, nos 
termos do parágrafo 3° do artigo 86 da Lei n° 8.666/93, observada a seguinte ordem: 
9.5.1.3.1. - Mediante desconto no valor da garantia depositada do respectivo Contrato; 
9.5.1.3.2 - Mediante desconto no valor das parcelas devidas à contratada; e 
9.5.1.3.3 - Mediante procedimento administrativo ou judicial de execução. 
9.5.1.3.4 - Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, responderá à 
Contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo 
— 1PCA, pro rata tempore, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
CONTRATANTE ou cobrados judicialmente. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias 
corridos, a partir do dia seguinte ao do vencimento do prazo de entrega, se dia de expediente normal na 
repartição interessada, ou no primeiro dia útil seguinte. 
9.5.1.3.5. - Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado: 
9.5.1.3.5.1. - O atraso na execução do objeto deste contrato não superior a 05 (cinco) dias; e 
9. 5.3.5.2. - A execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respectivos custos de cobrança. 
9. 5.2. - A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza e a gravidade 
da falta cometida, observados os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade. 
9.5.3. - Persistindo o atraso por mais de 30 (trinta) dias, será aberto Processo Administrativo com o objetivo 
de anulação da nota de empenho e/ou rescisão unilateral do Contrato, exceto se houver justificado interesse da 
CONTRATANTE em admitir atraso superior a 30 (trinta) dias, sendo mantidas as penalidades na forma do 
subitem 9.4.1.1 e 9.4.2.1.1. 

9.6 - SUSPENSÃO: É a sanção que impede temporariamente o fornecedor de participar de licitações e de 
contratar com a Administração, e suspende o registro cadastral da CONTRATADA no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, de acordo com os prazos a seguir: 
9.6.1 - Por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os 
documentos e anexos exigidos, por meio eletrônico, de forma provisória, ou, em original ou cópia autenticada, 
de forma definitiva, ou ainda, atrasar, sem justificativa pertinente ao certame, qualquer fase da licitação; 
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9.6.2. Por até 2 (dois) anos, quando a licitante, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
celebrar o Contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto, falhar ou fraudar na execução do 
Contrato. 
9.6.3. Por até 5 (cinco) anos, quando a Contratada: 
9.6.3.1. Apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, objetivando obter, 
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação; 
9.6.3.2 - Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; e 
9.6.3.3 - Receber qualquer das multas previstas no subitem 9.4.2 e não efetuar o pagamento. 
9.6.3. - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão: 
9.6.3.1 - O Setor responsável pelas licitações da CONTRATANTE, quando o descumprimento da obrigação 
ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e 9.6.3.2.- O Ordenador de Despesas da CONTRATANTE, se 
o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de execução do objeto da licitação, entendida desde a recusa 
em retirar a nota de empenho ou assinar o Contrato ou qualquer documento hábil que venha substitui-lo. 
9.6.3.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial da União, Estado e Município. 

9.7- DECLARACAO DE INIDONEIDADE: A declaração de inidoneidade será aplicada somente pelo 
Gestor, à vista dos motivos informados na instrução processual. 
9.7.1 - Será declarada inidõnea a empresa que cometer ato como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 
da Lei n° 8.666/93. 

9.8 - Disposições gerais 
9.8.1 - As sanções previstas nos subitens 9.6 e 9.7 poderão também ser aplicadas às empresas ou aos 
profissionais que, em razão do Contrato: 
9.8.1.1 - Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

- Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
9.8.1.3 - Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 

9.9 - Do direito de defesa 
9.9.1 - É facultado à CONTRATADA interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência, suspensão 
temporária ou de multa, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respectiva notificação. 
9.9.2 - O recurso será dirigido ao Ordenador de Despesas do órgão CONTRATANTE, por intermédio da 
autoridade que aplicou a sanção, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 
9.9.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste item, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se - á o do 
vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto em contrário; 
9.9.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após exaurida a fase recursal, a aplicação da 
sanção será formalizada por despacho motivado, cujo extrato deverá ser publicado nos Diários Oficiais da 
União e do Estado da Paraíba, devendo constar: 
9.9.4.1 - A origem e o número do processo em que foi proferido o despacho. 
9.9.4.2 - O prazo do impedimento para licitar e contratar; 
9.9.4.3 - O fundamento legal da sanção aplicada; e 

I/ 
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9.9.4.4 - O nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal. 
9.9.5. Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade 
competente para aplicação da sanção comunicará imediatamente ao órgão competente que por sua vez 
providenciará a imediata inclusão da sanção no Sistema de Cadastro. 

9.10 - Do assentamento em re *stros 
9.10.1 - Ficam desobrigadas do dever de publicação nos Diários Oficiais da União, Estado e Município as 
sanções aplicadas com fundamento nos subitens 9.4.1 e 9.4.2, as quais se formalizam por meio de simples 
apostilamento e/ou registro em sistema, na forma do artigo 65, § 8°, da Lei n°8.666/93. 
9.10.2 - Os prazos referidos neste documento só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na 
entidade. 

9.11- Da suieicão a !lerdas e danos 
9.11.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, previstas no edital, a Contratada ficará sujeita, ainda, 
à composição das perdas e danos causados à CONTRATANTE pelo descumprimento das obrigações 
licitatórias. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA RESCISÃO 

10.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências contratuais e as 
previstas em lei ou regulamento. 

10.2 - Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 
II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da conclusão da 
obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 
IV - o atraso injustificado no início dos serviços; 
V - a paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
VI - a sub-contratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 
transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas no edital e neste 
contrato; 
VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 
sua execução, assim como as de seus superiores; 
VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 desta Lei; 
IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execução 
do contrato; 
XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 
máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 
administrativo a que se refere o contrato; 

11 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, acarretando modificação do 
valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 desta Lei; 
Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
3 - A rescisão do contrato poderá ser: 
1- determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos previstos no Art. 77 da Lei 8.666/93; 
II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 
conveniência para a Administração; 

- judicial, nos termos da legislação; 
4 - A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 
autoridade competente. 
5 - Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos I deste artigo, sem que haja culpa do contratado, será este 
ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 
I - devolução de garantia; 
11 - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 
III - pagamento do custo da desmobilização. 
6 - Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 
automaticamente por igual tempo. 
7 - É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o contrato, podendo assumir o 
controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. A fiscalização será feita conforme designa art. 67 da Lei 8.666/93, a se Mine Santos Barbosa foi 
designada fiscal de contrato para a Secretaria de Saúde, conforme Portaria n° 179/2022, de 04/001/2022. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DOS CASOS FORTUITOS, DE FORÇA MAIOR OU OMISSOS 

12.1. Tal como prescrito na lei, o CONTRATANTE e o CONTRATADO não serão responsabilizados por 
fatos comprovadamente decorrentes de casos fortuitos ou de força maior, ocorrências eventuais cuja solução 
se buscará mediante acordo entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA GARANTIA DO OBJETO 

13.1 O objeto do presente contrato não possui garantia quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando a 
CONTRATADA isenta de tal obrigação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO 

14.1 - Fica eleito o Foro desta cidade de Santa Rita de Cássia (BA), para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas do presente instrumento. 

12 
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E, para firmeza do que foi pactuado, assinam este instrumento em 02 (duas) vias, de igual teor e 
um só efeito, na presença das testemunhas abaixo assinadas. 

Santa Rita de Cássia/BA, 11 de janeiro de 2023 

- 
José BetWoltoóha 4rágão 

Prefeito Municipal de Santa Rita de Cássia/BA 
CONTRATANTE 

LPIJA 

Leila Bonfim de AraújoiSerpa 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DE CÁSSIA, 

SECRETÁRIA DE SAÚDE 

TESTEMUNHAS: 

ia  , 
CPF: Li h PSSLt 

RIO PREFÓ SAÚDE LT A 

CNPJ n°22.567.058/0001-54 

Donadson Araújo de Azevedo 

CONTRATOADA 

CPF: c, j  G (c.? 3  .4:
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EXTRATO DE CONTRATO 

E2irj0 020 Ano 2023 

02 (10 tpvereir,: de 023 

Pãgina 20 

PROCESSO DE LICITAÇÃO N°: 005/2023 CREDENCIAMENTO N° 001/2023 
CONTRATO N": 1113/2023 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
CONTRATADA: RIO PRETO SAiiDE LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado interno, 
inscrita no CNPJ n°22.567.058/0001.54, com sede Avenida da Matriz, n°1458, Centro, Formosa do 
Ruo Preto, neste ato representado pelo senhor: Donadson Araújo de Azevedo, portador da carteira 
de identidade de n°0108374262 SSP/RA c CPF n" 088.942.725-91, o serviço para contratos serão 
executados Pelo o CONTRATADO como medico plantonista no SAMU, o Sr. Luis Eduardo 
Azevedo de Araújo, portador do CPF: 835.234.995-34. 
OBJETO: Contratarão de pessoa jundica especializada para prestação de serviços Médicos, como 
medico Plantonista da base Avançada do SAME 
VALOR MENSAL estimado em plantão de RS 1.760,00 (um mil setecentos e sessenta mais) levando em 
consideração a quantidade estimada de 05 cinco) plantões mensais no valor total de R$ 8.800,00 (oito mil 
e oitocentos reais). 
VALOR TOTAL estimado em RS 105.600,00 (cento e cinco mil e seiscentos reais): 
VIGÊNCIA: 11/01/2023 ate 31/12/2023. 

Santa Rita de Cássia- Bahia, 11 de janeiro de 2023. 

Certificação Digital: FROMCNJM-KOGVJQAQ-YERBGHGO-ZDYY3BLC 

Versão eletránica disponível em: http://doem.org.bribeisantarftadecassia 
Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2007 de 24/082001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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de Santa Rita de Cássia 

ESTADO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Prefeito 
CEP: 47150-000 CNPJ: 13.850.711/0001-40 

gir Cope - Br- C&P 47130-0M 

PORTARIA N° 179 DE 04 DE JANEIRO DE 2022 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Eslado da Bahea, no 
uso se suas atfittui~ que lhas confere o ~VIII do Art 63 da Lei alpItnira da 

nicipi0 re9GIve 

Designar para fiscalizar os co 
seguintes servidores: 

I Aline Santos Barbosa, ICriefe da øjvisMüe C 
corno fiscal dos contratos celebrados para Secretario Municipal dl 

II Thayane Augusto da Silva Reis. (Dbatoss de Educação) COMO fiscal dos 
conto:9109 celebrados para Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

III- Evemar Reirialdo Amato, (Assistente Técnico de Tesouraria) como fiscal 
dos demais contratoscelebrados dei° MIMICIPIO de Santa Rita de Cássia. 

Considerando que o fiscal de 
notrumento contratual e o edital da licitaçâo 
próprio todas as ocoir4iscias relacionadas a " 
dúvida cem os demais Setores competentes da 
das riáUStiàS neles estabelecidos; 

Constituem atribule:as do liscal ora 
tisicalizar erecuçdo dos contratos sob sua 
relalódos observando que Me compete, paca tanto; 

A 

«denar Ire 

Ce,iil,csção agita! TSLIVM2Y-JAWSNGB-CCÔEIMXP-CNCPLKTY

Versào ele3-ánrca disponível em. hripsildoemorg.betaisantantactecasera 

onforme INF n'2200-2/2007 de 24/08/2001, queffistítui a infra-estrutura de Chaves a - fCP 8 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

Gabinete do Profano 
CEP: 47-150400 CISPJ: 13.1380.711/000140 

g•-pAnntgrliaSerasma baga. Ar - Satta Rd* Cai 

1 - Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário. controlar o 
prazo de vigência do instrumento contratual sob sua responsabiklacte: 

2 - Manter confrcte atualizado dos pagamentos efetuados, em ontem cronekapca 
cuidando para que o valor do contrato não seja alterado, 

- Comunicar formalmente a unidade competente,após contatos ptSos oqqy a 
contratada as irregulandades cometidas, passíveis de penalidade; 

4 - Socitar, 
responsabilidade 

unidade competente, esciamomentos acerca do contato sob sus 

5 -Autorizar, formalmente, Quando do têrtóirto ti.. vigência do contrato, a liberação 
da Qarantia contratuat ein favor da do 

6- Manter sob sua guarda cÕçla doe proCeasos dê contrafação, 

- Encaminhar à autoridade competente, eventuais pedidos de nr.4Saôe5 no 
cronogranta fisco-financeiro, substituições de maleame e equipamentos, tommiardos pela 
contratada 

8 - Confrontar os preços e quantidades constantes da Nota Fiscal com os 
estabelecidos no contrato, 

9 - Receber e atestar Motas Fiscais e enr.aminhialas aos setores competentes, 
fiscalizando a efetivação dos pagamentos nas datas previstas em cada instrumento 
contratual No caso de obras acompanhar as medições e imenso de material direto nas 
Obras conferir em contunto com o almosanfado e atestar, 

CtertMcaçáo Digital -Tgattingt2Y-/A6USIVCR-CCEEINLXP-CNCPLHTY 

vc,s ào eiet:áma WbuOPIV91 em https /Moem otg br/balsantantadecassia 

1,1: tigitátmente conforme MP n°2.20»2001 de 24/09/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Ptitélkas Brasileira - ICP erasti 



ESTADO DA SAFRA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA IMA DE 

Gabinete do Pneelt0 
CEP: 47.150400 CNP.: 13.880.711/090140 

batocas-

10 - Verificar se o prazo de en ewic espeaficapbee e quanadadea adiodsacctdo 
com o astabeiecido no instrumento ~trent; 

11 - Noticcar a contratada pata sanar Cs problemas detectados nos dentam 
obras ou para efetuar a entrega dos matada: 

n. 
quailtativn 

ex 

- Registrar todas as atertenoias urgida* &tante a 'SOO do objeto a 
as das penalidades do contrato; 

-- Determinar a reparação, correção, remoção, 
as da empresa contratada no total ou em parta,o Objeto do contrato em que se 

• incerreçaeS reStatantet da excaMao ou de materiais 

E 

Exigir o Cumprimento das cleusutas do 
existência de passivo' subooneate900 vedada cc 

ad 

Geria:ação agast: UVV122Y-JA6U 8-CC6E14/0CP-CNCPaiTY 

iistsco eletrônica disponível em: haps: hIsalsantatiladecassia 

• flir: tio suiado ilicitamente conforme A4P ne Z200-2/2001 de 24/00/2001, weinetittriair~enutura Públicas asil 



Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

PREFEITURA MUNIU 
Gabinete 

CEP: 47,150-000 ClaPJ 

19- Aprovar a rned 
com o regime de execução ore 
de serviços que deo foram to 

20 - Cr:murar:ar a autoridade s 
*seca ou pnisvidanciag que ultnapassien sua 

ou iminência de prejuízo ao interesse Mitifico: 

21 - Deve protocoJar, 'unto a autadctade superú. qualquer registro de dificuldade 
ou tildaria para o cumprimento de doa 
elementos impeditivos da exerciam> da atividade, que 
porventura entender cabivere: 

22 
partes 

contratual, mediante termo circunstanciado assinado peias 

24 Deve observar a Norma Interna n°19/2008 do Controle irdemo., que disclpilna 
as responsabilidades do fiscal de contrato: 

25 - 
antecedência: 

26 - Deverá adotar em registro p 
execução do contrato, detem 
defeitos prados através de 

ri 

VA,L2Y JA6USNGB-CC6EVIILXP-CNCPLHTY 

NA,  S-90 eietrnica rJisoníve1 em !Ides/Moera org beta,santantadecassra 

00...;t ;re a)54e,,dc, digitalmente conforme Nu' ne 2 200-212007 de 241092004 quelnatila infa-estrutura de Chaves P fieira VCP Brasil 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
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r .1~4n2altran2ainloo - çoitfrs ~dr Cismo - Pé - ark 47,10400 

27 - Nau deve atestar serviços não realizados, proceder o pagamento de minam 
não executados, expedir notas fiscais Trás' ou em desacordo com o contrato, receber 
material ou serviço com qualidade inferior A contratada, pagar obras Inacabada* ou 
serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de relastocia, conceder altivos 
Jndevidos. 

28 - Se manter informado cern relação 
de, dados aos Tribunais de Contas dos Municiplos. Estado e IJ 

o responsável pelo envio 

29 - Considerando que o destoou:amena de quaisquer dos devereis etratildos *o 
Fiscal do Contrato, implicará na instaurada* de nano adminisbadvo disciplinar para 
apurar a rrspoisebilida4e civil penai e/ou administrativa, alem do que ficará resomedvel 
por quaisquer anue decorrentes a eventuais multas aplicadas peia Tribunal da Contas 
dos Municípios TCM, 

30 - As decisões e Providências que ultrapassarem a competancia do fanal 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adi:ODA:ias medidos 
conven:entes 

Art 2 Esta portaria entra em vigas na data de sus publicação. 

AI. 3 Revog dospoilições em contrário. 

Pubilue-se registre-se e compra-se. 

do Prefeito Municipal de Santa Rita de Cesse, 044* janeiro de 2022, 

José 

itiü 2022 
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